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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos, reunidos extraordinariamente na Sala do Oficial Legislativo da Câmara Municipal na manhã desta sexta-feira (23), passam a deliberar sobre o Projeto de nº 08/2018, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nasihgil e que estabelece a obrigatoriedade de colocação de placa informando os motivos das paralizações das obras públicas municipais, e dá outras providências.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o objetivo deste Projeto de Lei é tornar obrigatória a disponibilização de informações claras e precisas aos munícipes acerca de obras paralisadas por mais de 30 (trinta) dias, notadamente os motivos que determinaram a interrupção da obra – tendo em vista que o problema que tenha ensejado a descontinuidade deve ser de conhecimento público, seja qual for o motivo, desde problemas contratuais à falta de licenças ambientais – e uma previsão acerca de sua continuidade.

A presente proposição encontra respaldo no caput do Artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a Administração Pública deverá obedecer dentre todos os princípios mencionados, o princípio da publicidade. O mesmo artigo, em seu § 1º, estabelece que a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, o que deverá embasar a aplicabilidade desta legislação.

Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, os Vereadores que integram esta Comissão decidem exarar parecer favorável à matéria, recomendando sua aprovação em Plenário.

Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião.
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